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RECORRENTE EVOLUCAO SERVICOS E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
234287/MG)

RECORRIDO JHONATAN DA SILVA MOTA

ADVOGADO CARMELIA ARAUJO MORAES(OAB:
102396/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO -
DEMSUR

  - EVOLUCAO SERVICOS E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

  - JHONATAN DA SILVA MOTA

Processo Nº AP-0011394-34.2025.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Márcio Toledo Gonçalves

Revisor Márcio Toledo Gonçalves

AGRAVANTE DANIEL COSTA MENDES
FERNANDES

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

AGRAVADO TRANSPORTES SARZEDO LTDA

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

ADVOGADO RAFAELA FATIMA MAGALHAES
BARROS(OAB: 231302/MG)

PERITO ROSANA LUCIA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COSTA MENDES FERNANDES

  - ROSANA LUCIA COSTA

  - TRANSPORTES SARZEDO LTDA

Processo Nº RORSum-0011612-34.2025.5.03.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator Márcio Toledo Gonçalves

Revisor Márcio Toledo Gonçalves

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BARBARA PEREIRA DE MELLO
NUNES(OAB: 174099/MG)

RECORRENTE WIGO PEREIRA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BARBARA PEREIRA DE MELLO
NUNES(OAB: 174099/MG)

RECORRIDO WIGO PEREIRA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENATO FERREIRA PIMENTA(OAB:
134361/MG)

PERITO ESTELA LISBOA SILVA E DIAS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - ESTELA LISBOA SILVA E DIAS FERREIRA

  - WIGO PEREIRA GOMES DA SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Secretaria da Quarta Turma

Ata

Ata da Sessão Ordinária do dia 22.04.2026 - 4ª

Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Quarta Turma

Ata da 12ª(décima segunda) Sessão Ordinária de Julgamento

da Quarta Turma, realizada no dia 22 de abril de 2026, com

início às 13h33min (treze horas e trinta e três minutos) e

término às 15h55min(quinze horas e cinquenta e cinco

minutos).

Participaram da sessão os Exmos.: Desembargador Paulo

Chaves  Cor rêa  F i lho  (P res iden te ,  em  exerc íc io ) ,

Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso, Juíza

Convocada Solange Barbosa de Castro Amaral e Juiz

Convocado Fabiano de Abreu Pfeilsticker.

Representante do Ministério Público presente à sessão: Dra

Ana Cláudia Nascimento Gomes.

Férias Regimentais: Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães e Desembargador Delane Marcolino Ferreira.

Obs.: Composição da Turma em conformidade com o

Regimento Interno deste Regional e demais Portarias

específicas.

Secretária da Sessão: Válbia Maris Pimenta Pereira.

Foram julgados 204 processos, incluindo-se 40 embargos de

declaração. Foram retirados de pauta 3 processos. Quatro

processos foram adiados. Os resultados dos julgamentos

encontram-se registrados na aba movimentação dos

respectivos processos eletrônicos.

Advogados que fizeram sustentação oral:

Dra. Ana Cláudia Nascimento Gomes AP 0010406-

17.2025.5.03.0157

Dr. Ivan Caixeta AP 0010406-17.2025.5.03.0157

Dr. Júlio Magalhães Pires Duarte ROT 0010843-

16.2025.5.03.0171

Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano (Assistência)

ROT 0010705-51.2025.5.03.0138

Dr. Marcelo Faria Coura ROT 0010917-71.2024.5.03.0182

Dr. Marcelo Faria Coura ROT 0011634-03.2025.5.03.0068

Dra. Paloma Pena Aguiar Marques RORSum 0011638-

91.2025.5.03.0148

Dra. Ana Cláudia Nascimento Gomes (Assistência)

ROT 0010925-72.2022.5.03.0132
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Dra. Darilia Rodrigues da Silva Leite

RORSum 0011973-64.2025.5.03.0131

Dr. Adilson Moyhano Huambo Domingos

RORSum 0011226-72.2025.5.03.0145

Dra. Jéssica Berenguer ROT 0010973-73.2025.5.03.0084

Dr. Rodrigo Falchi Souza ROT 0011412-89.2025.5.03.0147

Dr. Pablo Henrique Pereira ROT 0010389-09.2025.5.03.0180

Dra. Thais Alessandra Drummond Diniz

RORSum 0011403-12.2025.5.03.0153

Dra. Thais Alessandra Drummond Diniz AP 0011462-

16.2015.5.03.0067

Dr.Jefferson Vieira de Melo AP 0011462-16.2015.5.03.0067

Dr. Jamerson Leon Silva RORSum 0010523-21.2025.5.03.0185

Dra. Camila Correa Ribeiro ROT 0010509-87.2024.5.03.0018

Dra. Gleice Kelle de Sena Silva ROT 0011837-02.2024.5.03.0164

Dr. Luiz Otávio Pires Guerra AP 0010038-67.2017.5.03.0034

Dra. Ana Flávia Pacheco Ramos RORSum 0011106-

96.2025.5.03.0058

Dr. Bruno Pereira Carrijo ROT 0011063-06.2023.5.03.0164

Dr. Gláucio Alessandro Lima ROT 0011063-06.2023.5.03.0164

Registros

Inicialmente, o Exmo. Presidente da Quarta Turma, em

exercício, Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho,

cumprimentou os presentes e, em seguida, por dever

institucional, registrou aviso protocolar nos seguintes termos:

“Aberta a sessão, em cumprimento ao disposto no art. 4º da

Resolução nº 645, de 24 de setembro de 2025, do Conselho

Nacional de Justiça, comunico que a presente sessão está

sendo gravada e transmitida em tempo real pelo canal oficial

do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região na plataforma

YouTube, conforme previsto no art. 22 da Resolução nº 215, de

16 de dezembro de 2015, também do CNJ.” Na sequência, o

Exmo Desembargador Presidente, em exercício, registrou, com

imensa satisfação, alegria, orgulho e felicidade, que a

Excelentíssima colega, Desembargadora Rosemary de Oliveira

Pires Afonso, foi agraciada com a cadeira da Academia

Brasileira de Direito do Trabalho, número 51, através de

expressiva votação, e proferiu as seguintes palavras: “Rose,

que bela e nobre notícia você nos traz! Imortal! Você é culta,

inteligente, magnífica colega e amiga, moldada para ocupar a

alcandorada e altaneira cadeira da Academia Brasileira de

Direito do Trabalho, com absoluto acerto, merecimento e

justiça dos acadêmicos, o que galgou com expressiva votação.

Este título enaltece este Egrégio Tribunal, notadamente a

Egrégia Quarta Turma, na qual você participa com raro brilho e

invulgar ta lento,  espraiando simpat ia  e  i rradiando

conhecimento em diversos matizes para todos os que têm o

raro privilégio de desfrutar de seu ameno convívio. Parabéns

pela reluzente vitória! Seu pai, uma hora dessa, a aplaude com

todo orgulho, bem assim sua estimada mãe, Dona Amélia, seu

distinto marido, Dr. Arnaldo, e seu dileto filho, João Pedro. A

Quarta Turma fica desvanecida com o honroso título que lhe foi

outorgado. Parabéns, prezada e cara amiga!” Em seguida, o

Exmo. Desembargador Presidente, em exercício, registrou já

ter sido publicado o decreto o qual concedeu a aposentadoria

da Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães.

Ressaltou ter trabalhado com a ilustre Desembargadora por

mais de 14 anos - pessoa amena, tranquila e nobre. Mencionou

ter sido o Pleno de uma felicidade imensa ao homenageá-la,

sob a batuta da coordenação da Exma. Desembargadora Maria

Cristina Diniz Caixeta. Registrou não ser possível apenas

enaltecer a brilhante homenagem, então levou à sessão da

Egrégia Quarta Turma o seu depoimento acerca do longo

período em que trabalharam juntos e proferiu o seguinte

discurso: “Dra. Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, a notícia da

aposentadoria da senhora em data próxima deixou-me muito

triste. De fato, tive a honra de trabalhar com a senhora desde o

primeiro dia, há mais de treze anos, neste augusto Tribunal,

como Desembargador, e sempre na Egrégia Quarta Turma. E

neste longo período, a senhora sempre, digna e nobre que é,

mostrou-se ser uma pessoa diferenciada, uma verdadeira

jurista e humanista, extremamente educada, lhana no trato,

competente, solidária, religiosa e amiga. Registro aqui minha

eterna gratidão por tanto ensinamento e legado que passou a

mim, ao Tribunal e, notadamente, à Quarta Turma. Formulo,

neste momento, ainda combalido com a notícia, que a nova

etapa de vida de Vossa Excelência seja plena de paz, saúde e

felicidade ao lado de sua família. Muito obrigado, Dra. Maria

Lúcia!” Com a palavra, a ilustre representante do Ministério

Público do Trabalho, Dra. Ana Cláudia Nascimento Gomes,

falando em nome da Instituição, manifestou total adesão às

palavras ditas acerca da vida jurídica da Excelentíssima

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de magalhães, com

tantos anos de Ministério Público, depois de Tribunal - como

Desembargadora, sempre com a característica da paciência, da

escuta. Ressaltou ser uma honra participar desse momento de

agradecimentos destinados à Desembargadora. Após,

registrou a felicidade em ver a Exma. Desembargadora

Rosemary de Oliveira Pires Afonso, uma mulher, na Academia

Brasileira de Direito do Trabalho, em uma cadeira de número

51. Desejou que leve sua presença marcante à Academia e

reiterou a honra de poder conviver com tal sumidade jurídica,
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que agora será vista por todo o Brasil. Na sequência, a Exma.

Juíza Convocada Solange Barbosa de Castro Amaral aderiu às

manifestações e registrou os aprendizados adquiridos com a

Exma. Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso.

Após, o Exmo. Juiz Convocado Fabiano de Abreu Pfeilsticker

rendeu suas homenagens à ilustre carreira da Desembargadora

Maria Lúcia Cardoso de Magalhães e desejou-lhe muita sorte e

sucesso nessa nova etapa. Parabenizou também a Exma.

Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso e

ressaltou ser uma indicação de muita honra para todos. Na

sequência, a Exma. Desembargadora Rosemary de Oliveira

Pires Afonso registrou seus cumprimentos a todos e suas

congratulações à Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso

de Magalhães por sua aposentadoria conquistada. Ressaltou a

carreira ilibada da Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães e seu mérito em alcançar a aposentadoria merecida,

sem qualquer mácula, depois de tanto tempo de honrosa

carreira. Ressaltou ser motivo de júbilo e paradigma para

conduzir a uma visão da ética que o magistrado deve ter em

seu comportamento pessoal e jurisdicional. Mencionou ser a

Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

uma magistrada de virtudes, postura, discrição, gentileza e

firmeza de posicionamentos. Em seguida, proferiu seus

agradecimentos por todas as homenagens e congratulações

acerca da sua estimada vitória. Discorreu brevemente sobre a

sua longa jornada jurídica. Reiterou a dificuldade da disputa da

cadeira da Academia Brasileira de Direito do Trabalho, a qual

só se faz possível após uma indicação, seguida por uma

acirrada competição. Agradeceu aos Acadêmicos que a

indicaram, dentre eles, os Exmos. Ney Maranhão, André Araújo

Molina, Georgenor de Sousa Franco Filho, Vólia de Menezes

Bomfim. Mencionou ter sido o seu padrinho de campanha o

Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, mineiro, reconhecido por

ter sido o primeiro presidente afro-brasileiro do Tribunal

Superior do Trabalho e ressaltou que só esse apadrinhamento

já lhe fez sentir-se vitoriosa. Mencionou o momento crítico

vivenciado pelo Direito do Trabalho em termos de desafios e

reforçou a continuidade de seus estudos para que possa cada

vez mais fazer um melhor trabalho. Na sequência, o procurador

presente no plenário, Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano,

manifestou-se de forma a aderir, em nome da em nome da

Ordem dos Advogados do Brasil, todos os cumprimentos

direcionados à Exma. Desembargadora Rosemary de Oliveira

Pires Afonso, manifestou que a Academia Brasileira de Direito

do Trabalho é que irá ganhar com a presença da eminente

Desembargadora. Desejou-lhe ainda mais sucesso, conquistas

e realizações. Dando sequência, o Exmo. Presidente da Quarta

Turma, em exercício, Desembargador Paulo Chaves Corrêa

Filho, registrou o recebimento de memoriais apresentados via e

-mail, visitas e telefonemas. Relembrou aos advogados os

ditames do artigo 149 do Regimento Interno deste Regional,

segundo o qual o prazo para sustentação oral em processos

submetidos ao rito sumaríssimo e agravos de qualquer

natureza é de apenas 5 (cinco) minutos, ficando autorizada a

Secretária da Sessão a anunciar o término do pertinente prazo.

Dando continuidade, convidou a Secretária da Sessão a

anunciar os processos que foram adiados ou retirados de

pauta. Em seguida, havendo quorum legal e invocando a

proteção Divina, o Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa

Filho declarou aberta a sessão desta Egrégia Quarta Turma do

dia 22 de abril de 2026, aprovou a ata da sessão anterior e,

após, determinou o pregão na forma regimental. Ao final, o

Exmo. Desembargador Presidente, em exercício, Paulo Chaves

Corrêa Filho, agradeceu a todos e, nada mais havendo,

encerrou a sessão.

Belo Horizonte, 22 de abril de 2026.

PAULO CHAVES CORRÊA FILHO

Desembargador do Tribunal Regional da 3a Região

Presidente da Quarta Turma, em exercício

VÁLBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Secretária da Sessão

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de relatoria do Exmo.

Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho, a ser realizada no dia

13 de maio de 2026, às 13h30min, no plenário 2, 8o andar do

edifício-sede, na Av. Getúlio Vargas, 225, Belo Horizonte-MG.

As sustentações orais poderão ser realizadas no formato

PRESENCIAL, no Plenário 2 deste Regional - 8o andar do edifício

sede,  sendo facultada a utilização do sistema TELEPRESENCIAL,

por meio dos LINKS - plataforma ZOOM: trt3.turma4 OU https://trt3-

jus-br.zoom.us/j/4236296383 OU ID da reunião: 423 629 6383.

A inscrição para sustentação oral poderá ser realizada por meio de

formulário eletrônico disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal

na aba Serviços, por e-mail: turma4@trt3.jus.br, até as 16 horas

(dezesseis) horas do dia út i l  antecedente à sessão ou

presencialmente, até o início da sessão de julgamento  (art. 146 do

Regimento Interno)

Memoriais poderão ser encaminhados por e-mail aos gabinetes dos

respectivos desembargadores:

Gabinete 36 - Relator(a) - e-mail: gab36@trt3.jus.br
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